
INDICAÇÃO Nº 
2967
, DE 2013

                        INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao titular da Secretaria de Estado dos Transportes Metropolitanos e da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos (EMTU), no sentido que realizem os estudos técnicos necessários, com urgência, visando a implantação de linha de ônibus intermunicipal entre os municípios de Santa Isabel e Guararema – via Rodovia Presidente Dutra.
JUSTIFICATIVA

                                                          Milhares de usuários do transporte coletivo residentes em Santa Isabel vem sofrendo grande dificuldade no serviço de transporte coletivo até o município de Guararema e vice-versa.

                                          Atualmente os usuários têm que se deslocar até Jacareí e utilizar outro ônibus com destino a Guararema ou ainda utilizar coletivo com destino ao Distrito da Chácara Guanabara (Zona Rural de Guararema) e de lá utilizar outro transporte coletivo municipal para a região central de Guararema.

                                         Sendo assim, indico aos órgãos competentes do Governo do Estado para que efetuem uma avaliação e regularizem essa situação disponibilizando esse serviço regularmente para os usuários de Santa Isabel. 

                                        Acreditamos que o Governo do Estado será sensível a esta reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando seu atendimento, o que beneficiará os usuários do transporte público de Santa Isabel e região, garantindo maior mobilidade e segurança aos moradores e usuários desses coletivos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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